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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2021  

SRP – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2021 
 

Regido pela Lei nº. 10.520/2002, pelo Decreto Federal nº. 3.555/2000 e, 
subsidiariamente, pela Lei nº. 8.666/93. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO 
DE COMBUSTÍVEL, DESTINADO A FROTA DE 
VEÍCULOS DA CAMARA MUNICIPAL 

 

PREGÃO PRESENCIAL 

SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Data: 21/05/2021 Horário: 14h00min. 

 

 

JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

Local: Câmara Municipal de Flores de Goiás/GO, , Rua 07, Quadra 
07, nº 06, Centro– Sala da Comissão Permanente de 
Licitação. 

 

Pregoeiro e 
Equipe de 
Apoio 

 
Câmara Municipal de Flores de Goiás, Rua 07, Quadra 07, nº 
06, Centro - Comissão Permanente de Licitação. 
Telefone/Fax: (62) 3448-1160 
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  PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2021  
SRP – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2021. 

 
 
 
A CAMARA DE FLORES DE GOIÁS-GO, por intermédio de Pregoeiro e sua Equipe de 
Apoio, torna público, ás 14:00 horas do dia 21 de maio de 2021, na sala da CPL, na sede 
da Câmara Municipal, situada a Rua Salomão Felipe, nº 244, Centro, Flores de Goiás-
GO, em sessão pública, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
SRP, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL, DESTINADO A FROTA DE VEÍCULOS DA CAMARA 
MUNICIPAL, conforme Termo de Referência no anexo I deste edital, esclarecendo que a 
presente licitação e consequente contratação serão regidas pela Lei Federal n.º 10.520 
de 17 de julho de 2002, pela Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e pelas 
disposições fixadas neste Edital e Anexos. A entrega será parcelada, conforme ordens de 
fornecimento/serviço de acordo com as necessidades da Câmara Municipal.  
 
1 – DO OBJETO 
1.1 – Registro de preços para futura aquisição de combustível, destinado a frota de 
veículos da Câmara Municipal, conforme Termo de Referência no Anexo I deste Edital. 
 
2 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
2.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação. 
2.3 Poderão participar exclusivamente, para os itens cujo valor seja inferior a R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), as licitantes que estejam enquadradas como microempresas 
e empresas de pequeno porte nos termos do art. 48, I e III da Lei Complementar nº 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, desde que respeitadas as 
condições do artigo 49, II da mesma Lei, considerando a região constituída pela RIDE. 
 
2.3.1 Para aplicação do art. 48, III da Lei Complementar nº 123/2006, mencionado no 
item 2.2, ficará reservada uma cota de 20% (vinte por cento) para as licitantes que 
estejam enquadradas como microempresas e empresas de pequeno porte, nos itens em 
que o valor total for superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 
 
2.3.2 A certidão da condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte, para 
fins do tratamento diferenciado de que trata a LC n. 123/06, deverá ser apresentada fora 
dos envelopes, através de certidão expedida pela Junta Comercial, Ato de 
Enquadramento de microempresa devidamente registrado na Junta Comercial, ou ainda 
documento oriundo da Receita Federal e, sob as penas da lei, deverá estar consignado 
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não estarem nas restrições estabelecidas nos incisos do § 4º do art. 3º da citada lei 
complementar.  
 
2.3.3 Caso se enquadre nas condições do artigo 49, II da Lei Complementar n. 123/2006, 
poderão participar qualquer empresa cujo objeto seja compatível com o objeto da 
licitação, na mesma sessão, ou em sessão marcada para data posterior. 
 
2.4 Poderão ainda participar deste Pregão, os interessados e as empresas do ramo 
pertinente ao seu objeto, legalmente constituídas e que satisfaçam as condições 
estabelecidas neste Edital. 
 
2.5 A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos 
deste Edital e seus Anexos e leis aplicáveis. 
 
2.6 As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação 
de suas propostas, sendo que a Câmara Municipal de Flores de Goiás, não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 
 
2.7 Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação em 
órgão da imprensa oficial, por qualquer processo de cópia autenticada via cartório 
competente ou cópias acompanhadas dos originais, para o cotejo do pregoeiro e sua 
equipe de apoio. 
 
2.8 Só terão direito de usar a palavra, rubricar as documentações, propostas, apresentar 
reclamações ou recursos e assinar as Atas os licitantes credenciados, o Pregoeiro e os 
membros da Equipe de Apoio. 
2.9 É vedada a participação de empresa: 
 
2.9.1 Recuperação Judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, em 
dissolução ou em liquidação; 
 
2.9.2 Que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública e, caso participe do 
processo licitatório, estará sujeita às penalidades previstas no Art. 97, parágrafo Único da 
Lei Federal 8.666/93; 
 
2.9.3 Que esteja reunida em consórcio ou coligação; 
 
2.9.4Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma 
licitante. 
 
 
3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
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3.1 - No dia, horário e local designados para abertura dos envelopes, a Licitante deverá 
apresentar um representante para credenciamento, que deverá ser apresentado na 
seguinte forma: 
 
3.1.1 - Se por seu titular, diretor, sócio ou gerente, munido de cópia do Estatuto Social ou 
Contrato Social ou instrumento que lhe confira poderes expressos para exercerem 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, devendo identificar-se, 
exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente; 
 
3.1.2 - Se por outra pessoa, devidamente munida por instrumento público ou particular de 
procuração com firma reconhecida em cartório, com poderes específicos ao processo, 
para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame em nome da representada, devendo identificar-se, exibindo a carteira de 
identidade ou outro documento equivalente, e os documentos do item anterior para 
comprovação de assinaturas. 
 
3.2. Todas as licitantes deverão apresentar ou assinar perante a Equipe de Apoio, antes 
da entrega dos envelopes a Declaração de que reúne as condições de habilitação – 
Anexo IV. A ausência da declaração ou recusa em assiná-la, constitui motivo para a 
exclusão da Licitante do certame.  
 
3.3. Somente as Licitantes que atenderem ao requisito do item 3.2 deste, terão seus 
envelopes considerados e abertos pela Pregoeiro e sua equipe de apoio, terão poderes 
para formular verbalmente, na sessão, novas propostas e lances de preços, manifestar 
após a declaração do vencedor, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer contra 
decisões do Pregoeiro, assinar a ata onde estará registrado o valor final decorrente dos 
lances e praticar todos os demais atos inerentes ao certame em nome da Proponente. A 
Licitante que se retirar antes do término da sessão considerar-se-á que tenha renunciado 
ao direito de oferecer lances e recorrer dos atos do Pregoeiro. 
 
3.4. Certidão da Condição de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP. 
 
3.4.1. A certidão da condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte, para 
fins do tratamento diferenciado de que trata a LC n. 123/06, deverá ser apresentada fora 
dos envelopes, através de certidão expedida pela Junta Comercial, Ato de 
Enquadramento de microempresa devidamente registrado na Junta Comercial, ou ainda 
documento oriundo da Receita Federal e, sob as penas da lei, deverá estar consignado 
não estarem nas restrições estabelecidas nos incisos do § 4º do art. 3º da citada lei 
complementar.   
 
3.4.2. As licitantes que não apresentarem a certidão mencionada no subitem anterior não 
poderá usufruir da prerrogativa e do direito de preferência, de que se trata os artigos 44 e 
45 da Lei Complementar 123/2006. 
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3.5. Da Participação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte: 
 
3.5.1. Por ocasião da participação neste certame, será assegurado às microempresas - 
ME e empresas de pequeno porte - EPP, como critério de desempate, o direito de 
preferência para ofertar o menor preço em relação àquele lançado pelo licitante não 
qualificado nessas categorias. 
 
3.5.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superior ao menor preço. 
 
3.5.3. Para efeito do disposto no art. 44 da LC 123/2007, ocorrendo o empate, proceder-
será da seguinte forma: 
 
3.5.3.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
devendo tal proposta ser registrada, situação em que será adjudicado em seu favor o 
objeto licitado; 
 
3.5.3.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do inciso I do caput do Art. 45, da LC 123/2006, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do § 2º do art. 44 da LC 
123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 
3.5.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2º do Art. 
44 da LC 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá usar do direito de preferência. 
 
3.5.6. O direito de preferência das microempresas e empresas de pequeno porte será 
instaurado após o encerramento da etapa de lances e antes da fase de negociação. 
 
3.5.7. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do Art. 44 da LC 
123/2006, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame. 
 
3.5.8. O disposto no Art. 44 da LC 123/2006, somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
3.5.9. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 
neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, na 
forma do art. 43 da Lei Complementar n. 123/2006. 
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3.5.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas, com efeito, de certidão negativa, cuja comprovação será exigida somente para 
efeito da assinatura do contrato ou instrumentos que o substitua. 
 
3.5.11. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 2º do Art. 43, da 
LC 123/2006, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
3.6. O credenciamento deverá ser editado em meio magnético através de utilização de 
planilha eletrônica Excel, disponibilizada juntamente com o edital, gravada em CD ou Pen 
Drive, o qual deverá ser etiquetado com o nome da Proponente, tipo e nome, numeração 
da licitação e entregue juntamente com o credenciamento. (Obs.: Esse arquivo que é 
fornecido juntamente com o edital faz parte do programa do pregão da licitante e não 
poderá ser renomeado e nem trocado de arquivo, deverá apenas preencher os campos 
amarelos). 
 
3.7. Somente será admitida a participação de um único representante de cada empresa 
licitante, bem como será admitida a participação de uma única empresa de um mesmo 
grupo econômico para um mesmo item do certame. 
 
3.8. Declarado encerrado o procedimento de credenciamento, não mais será admitida a 
participação de outras Proponentes. 
 
3.9. Os documentos apresentados quando do credenciamento e retidos para instrução do 
processo, ficarão dispensados de sua apresentação em outras fases do certame. 
 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
4.1. As Proponentes deverão entregar dois envelopes, devidamente fechados, contendo 
as páginas numeradas, com os dizeres na parte externa e frontal: 
ENVELOPE 01: “PROPOSTA DE PREÇOS” 
CÂMARA MUNICIPAL DE FLORES DE GOIÁS 
Pregão Presencial nº. 001/2021 
Data e horário 
(Razão Social da Proponente e CNPJ) 
 
ENVELOPE 02: “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 
CÂMARA MUNICIPAL DE FLORES DE GOIÁS 
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Pregão Presencial nº. 001/2021 
Data e horário 
(Razão Social da Proponente e CNPJ) 
 
4.2 O(s) licitante (s) que optar (em) pelo envio via correio de sua documentação, 
destacando-se o fato de que os mesmos deverão alcançar o local que será realizada a 
sessão até o início da Fase de Credenciamento, caso em que, a documentação para o 
credenciamento e a declaração do ANEXO III (Declaração de Cumprimento dos 
Requisitos Previstos no Edital), nos termos do art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02, deverá 
ser enviado dentro de envelope próprio (sobrecarta), bem como a prova de inscrição no 
cadastro nacional de pessoas jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, separados dos 
envelopes de proposta e habilitação, aos cuidados do (a) Pregoeiro(a), sob pena de 
desclassificação pelo descumprimento da norma anteriormente mencionada. 
4.2.1 Os licitantes devem incluir neste caso, em um envelope maior todos os 03 (três) 
envelopes, quais sejam o de Credenciamento, Proposta e Habilitação, para que não 
sejam separados durante a recepção dos mesmos. 
 
5. DO ENVELOPE “PROPOSTA DE PREÇOS” 
5.1. No Envelope “Proposta de Preços” constará à carta-proposta que deverá: 
 
5.1.1. Ser redigida, em uma única via, impressa em papel timbrado ou editada por 
computador, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, 
redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente 
datada e assinada pelo representante legal da Proponente. 
 
5.1.2. Indicar a razão social da Proponente, endereço completo (rua/avenida, número, 
bairro, cidade, CEP, UF) telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), bem como, a 
qualificação do representante da Licitante, para fins de assinatura do contrato, quando for 
o caso. 
 
5.1.3. DECLARAÇÃO do prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias 
consecutivos, a contar da data de abertura da mesma. Caso não apresente prazo de 
validade será este considerado. 
 
5.1.4. Conter descrição precisa do objeto, indicando a marca, e demais elementos 
indispensáveis a sua caracterização devendo atender as especificações do Termo de 
Referência. 
 
5.1.5. Ser apresentada sem emendas ou rasuras, com preços expressos, em moeda 
corrente nacional, utilizando apenas duas casas decimais após a vírgula (Lei Federal nº. 
9.069/95), discriminados por item, contendo os preços unitários e totais, em algarismo e 
por extenso (total).  
 
5.1.6. Conte Declarar que os produtos ofertados serão de primeira qualidade e informar a 
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garantia contra possíveis defeitos de fabricação; 
 
5.1.7. No preço ofertado deverão estar incluídas todas despesas que incidam ou venham 
a incidir, tais como, fretes, impostos, taxas, encargos enfim, todos os custos diretos e 
indiretos necessários ao cumprimento do objeto ora licitado, inclusive os decorrentes de 
troca, caso não atendam o especificado. 
 
As Propostas que atenderem aos requisitos do Edital e seus Anexos serão verificadas 
quanto a erros, os quais serão corrigidos pelo Pregoeiro da forma seguinte: 
 
1.) Discrepância entre valor grafado em algarismos e por extenso: prevalecerá o valor por 
extenso; 
2.) Erros de transcrição das quantidades previstas: os materiais e produtos serão 
corrigidos, mantendo-se o preço unitário e corrigindo-se a quantidade e o preço total; 
3.) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será 
retificado, mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se os materiais e 
produtos; 
4.) Erro de adição: será retificado, considerando-se as parcelas corretas e retificando-se 
a soma. 
5.) O valor total da proposta será ajustado pelo Pregoeiro em conformidade com os 
procedimentos acima para correção de erros. O valor resultante constituirá o total a ser 
pago.  
 
5.2. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo os materiais 
serem fornecidos sem ônus adicionais. As empresas goianas, assim como as demais 
empresas, deverão cotar seus preços com todos os tributos inclusos, inclusive o ICMS. 
Observe-se que a definição do licitante vencedor, por uma questão de isonomia, tomará 
como base os preços cotados com todos os tributos.  
 
5.3. O quantitativo, o prazo e local de entrega dos materiais são os constantes do Termo 
de Referência, podendo este prazo ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes, 
para cumprimento do licitado, bem como suprimido ou acrescidos novos locais para 
entrega.  
 
5.4. No caso de não conter na proposta o exigido no item 5.1.1, 5.1.3, 5.1.4 e 5.1.6, 
poderá o representante legal fazê-lo de próprio punho e assinar ao lado na proposta 
durante a realização do certame, bem como não esteja a proposta e/ou declarações 
devidamente assinadas poderá o representante devidamente credenciado efetuar a 
devida assinatura junto ao pregoeiro no momento do certame, visando sempre a 
ampliação do caráter competitivo 
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5.5 A proposta deverá, ser editada em meio magnético através de utilização de planilha 
eletrônica Excel, disponibilizada juntamente com o edital, gravada em disquete/CD ou 
Pen Drive, o qual deverá ser etiquetado com o nome da Proponente, tipo e nome, 
numeração da licitação e entregue juntamente com a proposta referida. (Obs.: Esse 
arquivo que é fornecido juntamente com o edital faz parte do programa do pregão da 
licitante e não poderá ser renomeado e nem trocado, a proponente deverá apenas 
preencher os campos amarelos). 
Este arquivo não substitui a proposta que deverá ser apresentada nos termos do item 
5.1. e demais exigências desse edital. 
 
6. DO ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 
6.1.  A licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE Nº. 02, os documentos 
numerados na sequência do edital, encadernado para facilitar os trabalhos, as seguintes 
documentações: 
6.1.1 – REGULARIDADE JURÍDICA 
 a)Certidão simplificada de arquivamento ou formulário de Registro de Empresário 
Individual na Junta Comercial, no caso de firma individual. 
b) Ato constitutivo – Estatuto ou Contrato Social em vigor (que poderá ser apresentada na 
forma consolidada, substituindo o contrato original), devidamente registrado, em se 
tratando de Sociedades Empresariais e especificamente, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição e posse de seus administradores, com a 
publicação no Diário Oficial da Ata de Assembleia que aprovou o Estatuto. 
b.1) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva;  
c)Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Simples, acompanhada de prova 
da diretoria em exercício. 
d)Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
6.1.1.1 – A licitante deve apresentar os documentos de regularidade jurídica, no 
credenciamento. Caso a licitante não credencie representante deve juntá-la no envelope 
de documentação. 
 
6.1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério da 
Fazenda.  
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão conjunta 
emitida relativa à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional, Certidão expedida pela Delegacia da Receita Federal e Regularidade com 
INSS, da unidade da federação onde a empresa licitante tem a sua sede, conforme 
exposto na Portaria MF 358 de 05/09/2014, que trata da unificação das Certidões da 
Receita Federal, Fazenda Nacional e Previdência.  
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão expedida 
pela Secretaria da Fazenda ou equivalente da unidade da federação onde a licitante tem 
sua sede.  
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certidão expedida 
pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a licitante tem sua sede.  
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
f) Prova de regularidade relativa à justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), em atendimento ao exposto na Lei Federal 12.440/11. 
 
6.1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONOMICA 
a) Certidão Negativa de pedido de Falência ou Concordata, ou Recuperação Judicial, 
expedido pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 
30 (trinta) dias corridos. Para esta certidão só será aceita outra validade se estiver 
expresso no próprio documento. 
6.1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (hum) atestado de capacidade 
técnica, que comprove que a empresa licitante tenha executado ou esteja executando 
contrato compatível ao objeto dessa licitação, podendo ser emitido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado. O atestado deve conter informações do seu emitente como 
telefone e endereço, de forma que este município possa fazer contato para verificar 
sua autenticidade se for necessário. O atestado de capacidade técnica terá prazo de 
validade indeterminado, salvo quando no mesmo estiver explicita sua validade. 
b)Certificado de Posto Revendedor Varejista de Combustíveis, nos termos da Resolução 
ANP nº 41, de 06 de Novembro de 2013; 
 
6.1.5 – OUTROS DOCUMENTOS 
 
 a) Declaração de Requisitos de Habilitação, conforme modelo anexo V; 
 b) Declaração Relativa a Trabalho de Menores, conforme modelo anexo VI; 
c) Declaração da Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos de Habilitação, 
conforme modelo anexo VII; 
d)Declaração da empresa informando que seus sócios, proprietários, Dirigentes ou 
assemelhados não possuem qualquer vínculo com a Administração Direta do Município 
nos termos do art. 9, III da Lei 8.666/93. (Anexo VIII) 
 
6.2. Os documentos extraídos por via INTERNET poderá ter seus dados conferidos pela 
Equipe de Apoio perante o site correspondente.  
 
6.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
 
6.4. Se a documentação de habilitação não estiver de acordo com as exigências 
editalícias ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro 
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considerará a Proponente inabilitada. 
 
6.5. Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do 
Proponente. As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas 
com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias contados da data de abertura do 
Pregão.  
 
7 – DA SESSÃO DO PREGÃO 
7.1. O Pregoeiro declarará aberta a sessão iniciando-se a fase de credenciamento, 
conforme Item 3 deste. 
 
7.2. Estando de posse da relação das Licitantes credenciadas o Pregoeiro fará 
divulgação verbal dos interessados, sendo que, as Proponentes credenciadas poderão 
ofertar lances durante a sessão do pregão, dando-se início ao recebimento dos 
envelopes “Proposta de Preços” e “Documentos de Habilitação”. 
 
7.3. Os licitantes serão então identificados e credenciados, na forma do item 3 deste 
edital. 
  
7.4. Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será feita a sua conferência, 
análise de sua conformidade com as exigências do Edital e posterior rubrica pelo 
Pregoeiro, Equipe de Apoio e Licitantes. 
 
7.5. Cumprido o Item 7.2, serão desclassificadas as propostas que: 
 
a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus Anexos; 
b) apresentarem preços totais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação comprovando que 
os custos são coerentes com os de mercado; 
c) apresentarem proposta alternativa, tendo como opção de preço ou marca, ou oferta de 
vantagem baseada na proposta das demais Licitantes. 
 
7.6. Para fins de classificação das propostas, será considerado o menor preço por item. 
 
7.7. O PREGOEIRO procederá à classificação da proposta de menor preço por item, e 
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento), 
relativamente à de menor preço, para participarem dos lances verbais.  
 
7.8. Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no item 7.6, serão 
classificadas as propostas subsequentes que apresentarem os menores preços por lote 
subsequente, até o máximo de três, já incluída a de menor preço, qualquer que tenham 
sido os valores oferecidos. 
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7.9. Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos lances 
verbais conforme item 7.7., deste edital, a ordem para esses lances será definida através 
de sorteio. Às Licitantes proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova 
disputa, por meio de lances verbais e sucessivos de valores distintos e decrescentes, em 
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior valor. 
 
7.10. A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, o 
que definirá a sequência dos lances seguintes. 
 
7.11. O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor preço. A 
diferença mínima de lance será fixada pelo pregoeiro, podendo ser aumentada durante a 
sessão do pregão. 
 
7.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 
 
7.13. O PREGOEIRO poderá negociar com a Licitante excluída da participação dos 
lances verbais, na forma do item 7.11, caso a Proponente vencedora seja inabilitada, 
observada a ordem de classificação.   
 
7.14. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades cabíveis. 
 
7.15. Casos não se realizem lances verbais, serão verificados a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, hipótese em que 
a Pregoeiro poderá negociar diretamente com a Proponente para que seja obtido melhor 
preço. 
 
7.16. Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, 
exclusivamente pelo critério de menor preço, por valor global da proposta de cada lote. 
 
7.17. O PREGOEIRO examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado 
pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo 
motivadamente a respeito. 
 
7.18. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias 
pela Licitante que a tiver formulado. 
 
7.19. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a 
Proponente vencedora sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital pela Pregoeiro. 
 
7.20. Se a Proponente não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeiro negociará 
diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente examinará o seu 
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envelope “Documentos de Habilitação”, sendo declarada vencedora e a ela será 
adjudicado o objeto deste Pregão. 
 
7.21. Na ocorrência do disposto no item 7.17, a Pregoeiro poderá negociar diretamente 
com a Proponente para obtenção de melhor preço. 
 
7.22. Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro, Licitantes 
Credenciados presentes e membros da Equipe de Apoio. Os envelopes das demais 
Proponentes ficarão de posse da Administração que os devolverá após atendimento do 
objeto licitado ou os incinerará caso não sejam retirados no prazo fixado pelo Pregoeiro. 
 
8 - DO REGISTRO DE PREÇOS 
8.1 - O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para 
registro formal de preços relativos à prestação de serviços e/ou aquisição de bens, para 
contratações futuras da Administração Pública. 
 
8.2 - Órgão Gerenciador: Município de Flores de Goiás, órgãos responsáveis pela 
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços. 
 
8.3 - Órgão Participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa 
dos procedimentos iniciais da licitação. 
 
8.4 - Órgão não participante: é o órgão ou entidade que não esta participando da Ata de 
Registro de Preços, portanto não tem demanda prevista no processo. Contudo poderá 
participar através de manifestação obedecendo às normas vigentes. 
 
8.5- O registro formalizado na ata a ser firmada entre a Comissão de Licitação e as 
licitantes que apresentarem as propostas classificadas em primeiro lugar no presente 
certame, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação. 
 
8.6- Durante o prazo de validade do Registro de Preços, a Administração Publica não 
ficará obrigada a contratar os serviços objeto deste pregão exclusivamente pelo Sistema 
de Registro de Preços, podendo realizar licitações ou proceder a outras formas de 
contratação quando julgar conveniente, desde que obedecida a legislação pertinente às 
licitações, ficando assegurado ao beneficiário do Registro a preferência em igualdade de 
condições. 
 
8.7- O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do Registro de Preços quando a Comissão de Licitação, optar pela 
contratação por meio legalmente permitido e o preço cotado neste for igual ou superior ao 
registrado. 
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8.8- O gerenciador da Ata de Registro de Preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na 
ata, sendo que serão considerados compatíveis com os de mercado, os preços 
registrados que forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Comissão de 
Licitação.    
 
8.9- Caso seja constatado que o preço registrado na ata seja superior a média dos 
preços de mercado, o gerenciador solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, 
redução do preço registrado, de forma a adequá-los aos níveis definidos no subitem 
anterior. 
 
8.10- Caso o fornecedor não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, e o gerenciador da ata deverá convocar, os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.   
 
8.11- Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que trata nos subitens 
anteriores, o gerenciador procederá a revogação da ata, promovendo a compra por 
outros meios licitatórios.  
 
9 – DOS RECURSOS 
9.1. Declarada a vencedora, qualquer Licitante, desde que motivadamente, poderá 
manifestar imediatamente a intenção de recorrer, que será registrada resumidamente em 
ata, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões 
do recurso, ficando as demais Licitantes desde logo intimadas para apresentar as 
contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. A falta de manifestação importará a 
decadência do direito de recurso. 
 
9.2. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo, iniciando-se com a 
manifestação motivada do recorrente de sua intenção, devendo ocorrer imediatamente 
após a declaração do vencedor do certame, podendo ser formulado verbalmente na 
sessão ou por escrito, neste caso, deverá ser protocolizado e dirigido à Autoridade 
Superior do Órgão promotor do pregão, por intermédio do Pregoeiro, que prestará as 
informações no prazo de 01 (um) dia útil, cabendo à Autoridade Superior julgá-lo em igual 
prazo. 
 
9.3. O acolhimento do recurso pelo Pregoeiro ou pela Autoridade Superior, importará a 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
9.4. Acatado(s) o(s) recurso(s) pelo Pregoeiro ele procederá a adjudicação do objeto à 
Proponente vencedora. 
 
9.5. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudicará o objeto à Licitante vencedora. 
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9.6. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento as 
interessadas, através de comunicação pelo site www.floresdegoias.go.leg.br, na aba 
portal da transparência. 
 
10 – IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
10.1. Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providência e de impugnar o Edital, 
aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura da sessão do 
Pregão. Cabendo a Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 
 
10.2. Acolhida a petição contra o Edital, será designada nova data para a realização do 
certame. 
 
11 – CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
11.1. No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido 
aceita, estiver de acordo com a especificação, os termos deste Edital e seus Anexos, e 
ofertar MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
12. DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 
12.1. Homologada a licitação será emitida(s) Nota(s) e Empenho(s) e/ou contrato(s) em 
favor da(s) Adjudicatária(s) que, após entrega do objeto adjudicado deverá (ão) 
protocolar perante o Órgão a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), devidamente atestada(s) e 
com referência ao Pregão n° 001/2021, sendo concedido um prazo de até 05 (cinco) dias 
para conferência e aprovação, contado da(s) sua(s) protocolização(ões), e será(ão) 
paga(s), diretamente na conta corrente da(s) Adjudicatária(s).  
 
12.2. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorreções, 
o prazo estipulado no item 12.1, passará a ser contado a partir da data da sua 
reapresentação. 
 
12.3. Para efeito de emissão as Notas Fiscais serão emitidas em nome do Município de 
Flores de Goiás, de acordo com solicitação do departamento de compras deste 
município. 
 
12.4. Os possíveis realinhamentos de preços serão de acordo com a Lei 8.666/93 e suas 
posteriores alterações. 
 
12.5. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a 
emissão da Nota Fiscal e de acordo com a entrega dos materiais e liberada após 
atestada pelo órgão competente. 
 
13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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13.1. O registro de preço independe de previsão orçamentária. Isso porque não há 
obrigatoriedade da contratação, no entanto as despesas decorrentes da presente 
licitação correrão/dar-se-ão à conta das Dotações indicadas no orçamento do ano de 
2018 e seguintes. 
 
14 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Se a Adjudicatária, dentro do prazo de validade de sua proposta, não retirar a Nota 
de Empenho, não assinar o contrato no prazo fixado pela Administração, recusar-se a 
entregar o objeto licitado, deixar de entregar o objeto, apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar 
e contratar com a Administração e será declarada inidônea, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas no contrato ou instrumento equivalente e das 
demais cominações legais. 
 
14.2. O atraso injustificado na entrega dos materiais contratados sujeitará a Adjudicatária 
à multa de 0,2 % (dois décimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da contratação. 
 
14.3. Se o total da multa atingir um valor igual ou superior a 1% (um por cento) da 
contratação, a Adjudicatária poderá ser declarada inidônea para licitar e contratar com a 
Administração Pública. 
 
15 – DA CONTRATAÇÃO 
15.1- Após homologado o resultado desta licitação, a CÂMARA MUNICIPAL DE FLORES 
DE GOIÁS através da Comissão de Licitação, respeitada a ordem de classificação e a 
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará o (s) interessado (s) para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 
15.2- Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, a contratação com o (s) 
fornecedor (es) registrado (s) será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio da 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou instrumento similar, 
conforme disposto no art. 62, da Lei nº 8.666/93. 
 
 15.3- As convocações de que tratam os itens anteriores deverão ser atendidas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da comunicação formal, 
podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no § 1º, do artigo 64, da Lei 
federal nº 8.666/93.  
 
15.4- O registro de preços terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da 
data de assinatura da respectiva ata, à partir da data de sua publicação, podendo ser 
prorrogado por igual período e forma 
 
15.5- A Adjudicatária que se recusar a entregar o objeto, não aceitar ou não retirar a nota 
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de empenho no prazo e condições estabelecidas, sem nenhum motivo relevante, ficará 
sujeita à aplicação das penalidades descritas no item 14 deste Edital.  
 
15.6- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública do Estado de Goiás, que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde 
que devidamente comprovada a vantagem. 
 
15.7- Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse 
junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 
 
15.8- Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que esta prestação de 
serviços não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
16- DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1- A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no artigo 65 da Lei n.º 8.666, de 1993. 
 
16.2- O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as necessárias negociações junto 
aos fornecedores. 
 
16.3- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 
 
16.3.1- Convocar o Fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 
16.3.2- Frustrada a negociação, fornecedor será liberado do compromisso assumido;  
16.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 
16.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o serviço, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
Comissão de Licitação poderá: 
 
16.4.1- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
16.4.2- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
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16.5- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

 
17- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1- A Proponente terá o seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de 
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa: 
  
17.1.1- Pela Comissão de Licitação, mediante comunicação da unidade requisitante, 
quando: 
 
17.1.1.1- a(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações dela constantes; 
 
17.1.1.2- a(s) detentora(s) não cumprir(em) a Nota de Empenho no prazo estabelecido e 
a unidade requisitante não aceitar sua(s) justificativa(s); 
 
17.1.1.3- a(s) detentora(s) der(em) causa a rescisão administrativa de contrato 
decorrente deste instrumento de Registro de Preços, em algumas hipóteses previstas no 
Art. 78, Inc.I a XII, ou XVII, da Lei Federal 8.666/93, com as respectivas alterações 
posteriores; 
 
 17.1.1.4- em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato 
decorrente deste instrumento de registro; 
 
17.1.1.5- os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
 
17.1.1.6- por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
        
17.2- Pela (s) detentora(s), quando mediante solicitação por escrito, comprovar(em) estar 
impossibilitada(s) de cumprir as exigências nela contidas ou quando ocorrer alguma das 
hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV e XVI, da lei Federal nº 8.666/93 com as 
respectivas alterações posteriores. 
17.2.1- a solicitação da(s) detentora(s) para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser dirigida a Comissão de Licitação, facultada a ele a aplicação das penalidades 
previstas, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
17.3- Ocorrendo o cancelamento do Registro de Preços pela Administração, a empresa 
detentora será comunicada por correspondência com aviso de recebimento, devendo ser 
anexado ao processo que tiver dado origem ao Registro de Preços. 
 
17.3.1- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da(s) detentora(s), a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás e Jornal de 
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grande circulação, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última 
publicação. 
 
17.3.2- Fica estabelecido que as detentoras da Ata deverão comunicar imediatamente à 
Comissão de Licitação, qualquer alteração ocorrida no endereço, telefone, conta bancária 
e outras julgáveis necessárias para recebimento de correspondência e outros 
documentos.  
 
17.4- A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada 
automaticamente: 
 
17.4.1- Por decurso de prazo de vigência, doze (12) meses. 
 
17.4.2- Quando não restarem fornecedores registrados. 
 
18 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1. É facultada ao Pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública. 
 
18.2. Fica assegurado ao município de Flores de Goiás, mediante justificativa 
motivada o direito de, a qualquer tempo e no interesse da Administração, anular a 
presente licitação ou revogar no todo ou em parte. Preservando deste já o principio do 
contraditório e a ampla devesa, ou seja, obedecendo ao devido processo legal. 
 
18.3. Os Proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
18.4. Após a finalização da fase de lances, não caberá desistência da proposta, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
18.5. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto 
ora licitado, sem expressa anuência da Câmara Municipal de Flores de Goiás. 
 
18.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação do PREGOEIRA em contrário. Não sendo possível a 
conclusão dos trabalhos no dia determinado para realização do certame, este 
prosseguirá no dia útil seguinte às 09h00min horas. 
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18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Câmara Municipal de Flores de Goiás. 
 
18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no 
afastamento da Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta, e na concordância de todos os participantes 
presentes. 
 
18.8.1. Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não 
acarrete irregularidade no procedimento, em termos de processualização, bem como, não 
importem em vantagem a um ou mais Licitantes em detrimento dos demais, 
 
18.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do 
futuro contrato ou instrumento equivalente. 
 
18.10. A Adjudicatária é obrigada a aceitar, nas mesmas condições da licitação, os 
acréscimos ou supressões, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 65, Lei nº. 
8.666/93. 
18.11. A Administração poderá, até a assinatura do contrato ou outro documento 
equivalente, inabilitar licitante por despacho fundamentado, sem direito a indenização ou 
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se vier a ter conhecimento de 
fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone a 
habilitação jurídica, as qualificações técnicas e econômico-financeira e a regularidade 
fiscal da Licitante. Neste caso, a Pregoeiro convocará os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, restabelecendo a sessão para negociar diretamente com a 
Proponente melhor classificada e posterior abertura do seu envelope “Documentos de 
Habilitação”, sendo declarada vencedora e a ela será adjudicado o objeto deste Pregão, 
podendo apresentar o(s) documento(s) que vencer (em) seu prazo de validade após o 
julgamento da licitação. 
 
18.12. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, ao 
Pregoeiro, no Departamento de Compras da Câmara, sito a Rua Salomão Felipe, nº 244, 
Centro, Flores de Goiás de Goiás, ou por meio do Fone: 0(xx) 61 – 3636-1182. 
 
18.13. Para dirimir as questões relativas ao presente Edital, após exaurir os recursos na 
esfera administrativa, elege-se como Foro competente o de Flores de Goiás - Estado de 
Goiás, com exclusão de qualquer outro. 
18.14. Ficam assegurados ao contratante todos os direitos previstos no Código de 
Defesa do Consumidor, e sobre os bens a serem fornecidos. 
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Flores de Goiás - GO, 07 de maio de 2021. 
 
 

Lourena Alves da Silva 
Pregoeira  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1 – OBJETO 

1.1 Registro de preços para futura aquisição de combustível, destinados a frota de 

veículos da Câmara Municipal; 

 

2 – JUSTIFICATIVA 

2.1 – Justifica-se a referida aquisição para atender as necessidades da Câmara 

Municipal. 

 

3 – VALOR ESTIMADO E COMPOSIÇÃO DO CUSTO DO OBJETO 

3.1 – Conforme pesquisa de mercado o valor estimado para o objeto pretendido é de R$ 

90.510,00(noventa mil, quinhentos e dez mil reais), conforme itens, descrição e 

valores de referência por item a seguir: 

 

Item Unidade  Qtde Discriminação 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

Exclusivo 
ME/EPP 

1 LITROS 12.000 

Gasolina Comum, 
aspecto físico límpido e 
isento de impurezas, de 
acordo com legislação 
vigente contida no 
regulamento Técnico da 
ANP 

R$ 6,034 R$ 72.408,00 NÃO 

2 LITROS 3.000 

Gasolina Comum, 
aspecto físico límpido e 
isento de impurezas, de 
acordo com legislação 
vigente contida no 
regulamento Técnico da 
ANP 

R$ 6,034 R$ 18.102,00 SIM 

TOTAL R$90.510,00                      

 

3.2 – No valor do objeto pretendido deverão estar incluído todos e quaisquer custos 

diretos e indiretos, valores gastos ou despesas com transporte, tributos, fretes, ônus 

previdenciários e trabalhistas, seguros e outros encargos ou acessórios; 

 

3.3 – Quando da entrega dos itens objeto por parte dos licitantes vencedores for 

detectado que o mesmo não apresenta características e especificações conforme 
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exigidos e proposto pelos mesmos, a empresa fornecedora deverá substituir por outro 

que atenda as exigências sem ônus adicionais para a Administração Municipal. 

 

4 – DOS RECURSOS 

4.1 – Os recursos para o pagamento das despesas geradas com o objeto pretendido 

serão através de recursos conforme descrito no 3.1; 

 

5 – DO PRAZO DO SRP 

5.1 – O prazo de vigência do registro a ser efetuado será de 12 (doze) meses, podendo 

ser aditivado em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor total da proposta apresentada; 

 

6 - PRAZO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
6.1 – O prazo de entrega dos combustíveis deverá ser imediatamente a apresentação da 
ordem de fornecimento e deverão ser fornecidos em local adequado, onde a empresa 
fornecedora, no caso de não ser sediada nesta cidade, deverá estar estabelecida no 
máximo à 65 Km da Sede da Câmara Municipal, ou manter um posto de fornecimento de 
combustível, na sede do município, com um funcionário a disposição para o 
abastecimento, e o fornecimento se dará mediante apresentação das requisições/ordens 
de fornecimento emitidas pelo Departamento de Compras. 

6.2- Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.3- Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.4- O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

7 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

- Efetuar a entrega dos produtos na forma deste Termo de Referência em perfeitas 
condições, no prazo e locais indicados pela Administração, em estrita observância das 
especificações e da proposta; 
- Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 
da presente contratação; 
- Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida justificativa e comprovação; 
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- Zelar pela padronização e qualidade do produto fornecido, empregando matérias 
primas condizentes com as necessidades de uso do produto e que proporcionem longa 
durabilidade; 
- Providenciar a substituição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas os produtos que 
apresentarem defeito, de forma rápida, eficaz e eficiente, sem quaisquer ônus para a 
CONTRATANTE; 
- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
- Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
- Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato; 
- Apresentar ao CONTRATANTE a nota fiscal contendo descrição dos 
produtos/serviços entregues, juntamente com as certidões negativas e indicação do 
contrato; 
- Pagar os salários dos seus funcionários e demais verbas que venham a decorrer do 
cumprimento do objeto deste termo; 
- Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao 
Patrimônio do CONTRATANTE ou a terceiros, seja por ação ou omissão culposa ou 
dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o 
ônus decorrente. 
- Mater durante toda a execução do objeto, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas para a contratação. 
 

8 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

- Conferir e atestar o recebimento dos produtos contratados; 
- Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos 
com as especificações constantes da proposta e do Termo de Referência, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos;  
- Fiscalizar a entrega do produto, podendo a CONTRATANTE rejeitá-lo integralmente 
ou em parte, caso esteja em desacordo com a especificação apresentada neste Termo 
de Referência; 
- Proporcionar todas as facilidades necessárias à CONTRATADA, inclusive 
comunicando por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de Administração e 
endereço, bem como, qualquer ocorrência relacionada à entrega do produto; 
- Designar gestor para acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
- Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
 

9 – ESCLARECIMENTO SOBRE O OBJETO 
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9.1 – Todo e qualquer esclarecimento que se fizer necessário acerca do objeto 

pretendido, poderá ser efetuado na Secretaria da Câmara ou Departamento de Compras, 

ou através do telefone (62) 3448-1160; 

 

10– DO REAJUSTE  

10.1 – Os preços serão fixos e irreajustável até a data da entrega do objeto licitado, salvo 

quando ocorrer reajuste autorizado pelos órgãos governamentais competentes. 

 

10.2 – Os preços excepcionalmente poderão ainda ser revistos, para mais ou para menos 

na superveniência da legislação federal, estadual ou municipal, ou de ato ou de fato que 

altere ou modifique as relações que as partes pactuaram inicialmente, de forma a manter 

o equilíbrio econômico e financeiro do contrato. 

 

 12 - DO PAGAMENTO 
12.1- O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, após a apresentação da 
nota fiscal/fatura, acompanhada pelas certidões fiscais negativas, do produto 
efetivamente entregue, devidamente atestada pelo setor solicitante do produto e pelo 
fiscal do contrato, em até 30 (trinta) dias, considerando-se como datas de pagamento a 
data de emissão da nota fiscal, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas no 
contrato. 
 
12.2- O pagamento mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária será 
realizado desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o 
cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções 
tributárias, apresentações das certidões fiscais e trabalhistas. 
 
12.3- Sendo optante pelo Simples, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com 
a nota fiscal/fatura, DECLARAÇÃO conforme modelo constante do ANEXO IV da 
Instrução Normativa SRF nº. 480, de 15/12/2004 (substituído pelo Anexo IV constante da 
IN RFB nº. 791, de 10 de dezembro de 2007). Caso não o faça, ficará sujeita à retenção 
de imposto e contribuições, de acordo com a referida Instrução.  
 
12.4- A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à CONTRATADA para 
retificação e reapresentação, interrompendo-se a contagem do prazo fixado para o 
pagamento, que recomeçará a ser contado integralmente a partir da data de sua 
reapresentação. 
 
12.5- A compensação financeira será admitida nos casos de eventuais atrasos de 
pagamento pela Administração, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para o atraso. É devida desde a data limite fixada no contrato para o 
pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. 
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12.6- Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento poderão ser 
calculados com a utilização da seguinte formula: 
 
EM = NxVPxI 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga em atraso; 
I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
I = (TX/100) 
365 
TX – Percentual da taxa anual do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Ampliado – do 
IBGE. 
 
12.7- O pagamento ficará condicionado sempre à prova de regularidade perante a 
Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, a Previdência Social, a Justiça do Trabalho e 
junto ao FGTS. 
 

 13 - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
13.1 - Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, 
sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
 
14 - CONTROLE DE EXECUÇÃO 

 
14.1- O acompanhamento e a fiscalização da execução consiste na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e fornecimento e da alocação dos recursos 
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 
exercidos por um ou mais representantes da CONTRATANTE, especialmente 
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993. 
 
14.2- A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
 
14.3- O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 
 
14.4- A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
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Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 
14.5- O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
14.6- O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alterações dos valores 
contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
 
14.7- O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas 
neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 
contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666, de 1993. 

 
 

15 - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

15.1- A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação 
e da contratação é aquela prevista no Edital. 
 
15.2- Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 a Contratada 
que: 
 
- inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 
- ensejar o retardamento da execução do objeto; 
- fraudar na execução do contrato; 
- comportar-se de modo inidôneo; 
- cometer fraude fiscal; 
- não mantiver a proposta. 
 
15.3- A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminar, às seguintes 
sanções: 
a) advertência; 
b) multa de: 
 b.1) 10,0 % (dez por cento) sobre o valor adjudicado, no caso de atraso na execução do 
ou de  inexecução parcial da obrigação assumida; 
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b.2) 20,0 % (vinte por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida; 
 
c)  suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com o Município de Flores de Goiás, pelo prazo de até dois anos. 
 
d)  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
 
15.4- Tenha sofrido condenação às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 
1993, a CONTRATADA que: 
 
- tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
- tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
- demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
 
15.5- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 
Lei n° 9.784, de 1999. 
 
15.6- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à CONTRATANTE, observando o princípio da proporcionalidade. 
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A N E X O II 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº ___/2021 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021 
 

Pelo presente instrumento, o Câmara Municipal de Flores de Goiás, órgão gerenciador 
do Registro de Preços, localizada na ....., representado pela XXXXX, brasileira, inscrita no 
CPF sob nº *****, portador do RG nº *****, residente e domiciliada nesta Cidade, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, e as demais 
normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Presencial nº 001/2021 - Sistema de Registro de Preços nº 
001/2021, do tipo menor preço, transcurso o prazo para interposição de recursos e a 
necessária homologação  do processo nº 014/2021, e a empresa:  
1)________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
____________________, estabelecida na Rua ___________________,neste ato 
representada pelo Sr. ________________________,  inscrito no CPF nº ____________, 
portador do RG nº ____________, residente e domiciliado em _________________ 
doravante denominado FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 A presente Ata de Registro de Preço tem por objeto a _____________________, 
durante todo o período de vigência da mesma. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 2.1- Os preços dos exames estão registrados nos termos da proposta vencedora do 
Pregão Presencial nº _______ - Sistema de Registro de Preços nº ______________, 
conforme o tabela (s) abaixo: 
 

           
CNPJ DA EMPRESA VENCEDORA – RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

 

Item Descrição do objeto UN.  Preço UM Preço Total 
  

     

     

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
3.1 – A entrega será parcela de acordo com a necessidade do Município de Flores de 
Goiás. 
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3.2 – A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão da Nota de 
Empenho de Despesa/ e ou Contrato, o qual deverá ser assinado e retirado pelo 
FORNECEDOR no prazo máximo de 03 (três) dias a contar da comunicação. 
3.4 – Mediante a assinatura da Ata estará caracterizado o compromisso de 
FORNECIMENTO objeto do Pregão. 
3.5 - Após o recebimento da Nota de Empenho, o FORNECEDOR terá o prazo fixado no 
edital para inicio dos trabalhos. 
3.6 –  A EXECUÇÃO DO CONTRATO deverá ser de acordo com o edital, com a proposta 
vencedora da licitação, bem como as cláusulas da presente Ata. 
3.7 - O Município de FLORES DE GOIÁS não está obrigado a contratar o objeto desta 
licitação, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
relativa as licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços, 
preferência, em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
4.1 - O prazo para pagamento do FORNECEDOR será efetuado nos termos do edital do 
Pregão de Registro de Preços. 
CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
5.1 - O prazo de validade deste Registro de Preços será de 12(doze) meses, a partir da 
publicação do extrato da Ata nos termos da Lei Orgânica do Município.  
 
5.2 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/93. 
 
5.2.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos produtos cabendo ao 
órgão gerenciador promover as necessárias negociações junto ao executor do 
FORNECIMENTO. 
5.2.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
5.2.3 - convocar o FORNECEDOR visando a negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado no mercado; frustrada a negociação, o prestador de serviços 
será liberado do compromisso assumido; 
5.2.4 - convocar os fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
 
5.3.1 - Quando o preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
5.3.2 - liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
5.3.3 - convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
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5.3 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para a obtenção 
da contratação mais vantajosa. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS USUARIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS 
6.1 – A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante previa consulta ao órgão gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a vantagem. 
 
6.2- Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse 
junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 
 
6.3- Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
6.4- As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na 
Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SETIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
7.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 
  
7.1.1- Pela Comissão  de Licitação, mediante comunicação da unidade requisitante, 
quando: 
 7.1.1.1- a(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações dela constantes; 
7.1.1.2- a(s) detentora(s) não cumprir(em) a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a 
unidade requisitante não aceitar sua(s) justificativa(s); 
7.1.1.3- a(s) detentora(s) der(em) causa a rescisão administrativa de contrato decorrente 
deste instrumento de Registro de Preços, em algumas hipóteses previstas no Art. 78, 
Inc.I a XII, ou XVII, da Lei Federal 8.666/93, com as respectivas alterações posteriores; 
 7.1.1.4- em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente 
deste instrumento de registro; 
7.1.1.5- os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
7.1.1.6- por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
      
7.2- Pela (s) detentora(s), quando mediante solicitação por escrito, comprovar(em) estar 
impossibilitada(s) de cumprir as exigências nela contidas ou quando ocorrer alguma das 
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hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV e XVI, da lei Federal nº 8.666/93 com as 
respectivas alterações posteriores. 
 
7.2.1- a solicitação da(s) detentora(s) para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser dirigida a Comissão de Licitação, facultada a ele a aplicação das penalidades 
previstas, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
7.3- Ocorrendo o cancelamento do Registro de Preços pela Administração, a empresa 
detentora será comunicada por correspondência com aviso de recebimento, devendo ser 
anexado ao processo que tiver dado origem ao Registro de Preços. 
 
 7.3.1- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da(s) detentora(s), 
a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás e Jornal de 
grande circulação, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da última publicação. 
 
 7.3.2- Fica estabelecido que as detentoras da Ata, deverão comunicar imediatamente 
à Comissão de Licitação, qualquer alteração ocorrida no endereço, telefone, conta 
bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de correspondência e outros 
documentos.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
8.1- Fica designado como Gestor do Registro de Preços, _______________________. 
 
8.2- Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não 
resolvidos na esfera administrativa, será competente o Foro de Flores de Goiás-GO, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata de Registro 
de Preços, em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 
 

 
FLORES DE GOIÁS, ....... de .................... de 2021. 

 
 
 
 
 

 Presidente da Câmara 
 
 

 
REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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TESTEMUNHAS: 
 

1-_____________________________________ 
 
 

2-___________________________________________ 
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ANEXO III 
 

MODELO - PROCURAÇÃO 
(CREDENCIAMENTO) 

 
 
 
 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2021 
 
 
 
 
 
 
  Na qualidade de responsável legal pela empresa 
______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ____________, nomeio 
o meu procurador através deste documento público ou particular, o (a) 
Sr.(a).______________________________________________, portador(a) da carteira 
de identidade nº.____________________ e do CPF(MF) nº. _________________, para 
nos representar na licitação em referência, com poderes para formular ofertas, lances de 
preço, recorrer, renunciar a recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame em nome da representada. 
 
Local e data 
 
 

Nome e assinatura do responsável legal da empresa. 
 
 

 
 

mailto:camaramfg@gmail.com
http://www.cmfg.go.gov.br/


 
 

                                                        

CÂMARA MUNICIPAL DE FLORES DE GOIÁS 

ESTADO DE GOIÁS 
 

CNPJ: 01823831/0001-26      TEL. (62) 3448-1160/1269 

 

 
Telefone/Fax: (62) 3448 1160 camaramfg@gmail.com / WWW.CMFG.GO.GOV.BR 

Rua 07 Quadra 07 Nº 06 – Centro – Flores de Goiás – GO CEP: 73890-000 

     

 

 

 
ANEXO IV 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO – REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 
 
(Local),               de                     de  2021. 
 
À 
CÂMARA MUNICIPAL DE FLORES DE GOIÁS-GO 
Rua 07 Quadra 07, nº 06, Centro 
Flores de Goiás - Goiás 
 
Ref.: PREGÃO Nº. 001/2021 
 
 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
 
 A empresa ......................................., inscrita no CNPJ sob o nº. ..............., com 

sede à .........................................., na cidade de .............................., estado de 

....................., DECLARA, sob as penalidades cabíveis, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação exigidos no Edital de Pregão nº 001/2021. 

 

 

Atenciosamente,  
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(nome e assinatura do responsável legal) 

(carteira de identidade - número e órgão emissor) 
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ANEXO V 
 
 

MODELO DECLARAÇÃO 
 
(Local),               de                     de  2021. 
 
À 
CÂMARA MUNICIPAL DE FLORES DE GOIÁS-GO 
Flores de Goiás - Goiás 
 
Ref.: PREGÃO Nº. 001/2021 
 
 
 
 
  A empresa __________________________, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº. 
_______________, sediada à Rua/Avenida 
_____________________________nº_______, Setor/Bairro ___________________, na 
cidade de __________________________ Estado de _____________, DECLARA, sob 
as penas cabíveis que possui todos os requisitos exigidos no Edital de Pregão Presencial 
nº. 001/2021, para a habilitação, quanto às condições de qualificação jurídica, técnica, 
econômico-financeira e regularidade fiscal, DECLARANDO ainda, estar ciente que a falta 
de atendimento a qualquer exigência para habilitação constante do Edital, ensejará 
aplicação de penalidade a Declarante. 
 
 
     Local e data.       
 
 
 
 
  Nome da Empresa do Representante Legal e Assinatura 
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ANEXO VI 

 
 

MODELO DA DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 
 

 
 
 
 
(Local),               de                     de  2021 
CÂMARA MUNICIPAL DE FLORES DE GOIÁS-GO 
Flores de Goiás - Goiás 
 
Ref.: PREGÃO Nº. 001/2021 
 
 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
 
 
   A empresa..........................., CNPJ.........................., por intermédio 
de seu representante legal o(a) Sr(a).................., RG.................... e 
CPF............................, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
nº 8.666, de 21 de Junho de l993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 
l999, que não emprega menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 
 
      
 
 
     _________________________________ 
          (assinatura do representante legal) 
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ANEXO VII 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 
 

 
 
Local,               de                     de  2021. 
 
À 
CÂMARA MUNICIPAL DE FLORES DE GOIÁS-GO 
Flores de Goiás - Goiás 
 
Ref.: PREGÃO Nº. 001/2021 
 
 
 
 
 
 O signatário da presente, em nome da proponente, ....................................., 
declara, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos 
termos do Artigo 2, parágrafo 2º, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações subseqüentes. 
 
 
 
 
 

 
 
 

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 
(carteira de identidade, número e órgão emissor) 

 
 
 
 
 
 

 
 

ANEXO VIII 
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DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO 
 
Local,               de                     de  2021. 
 
À 
CÂMARA MUNICIPAL DE FLORES DE GOIÁS-GO 
Flores de Goiás - Goiás 
 
Ref.: PREGÃO Nº. 001/2021 
  
 
A empresa/pessoa física _____________________________________, inscrita no CNPJ 
(M.F.)/CPF (M.F.) sob o nº _____________, sediada à Rua/Avenida 
___________________nº ________, Setor/Bairro ____________________, na cidade de 
________________ Estado de _______, neste ato representado pelo seu 
sócio/procurador o Senhor ___________, nacionalidade, estado civil, residente e 
domiciliado na _________, portador da Carteira de Identidade n°______ e CPF n° 
___________, DECLARA, sob as penas da Lei, que seus sócios, não possuem qualquer 
vínculo impeditivo com o Município de Flores de Goiás, dentre aqueles previstos no art. 
9º, III da Lei 8.666/93.  
 
 
 
 
 
 
 
 

Nome, RG do Representante Legal, Carimbo e Assinatura 
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ANEXO IX 
MINUTA DE CONTRATO 

PREGAO PRESENCIAL Nº 001/2021 
 

CONTRATO N° ______/2021 
 

CONTRATO REFERENTE AO FORNECIMENTO DE 
____________________________ QUE ENTRE SI FAZEM A 
CAMARA MUNICIPAL FLORES DE GOIÁS E A EMPRESA 
__________, NA FORMA QUE SEGUE: 

 
DAS PARTES 
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE FLORES DE GOIAS, inscrito no CNPJ sob o nº ___, 
neste ato representada pela ___, na qualidade de ___, denominados simplesmente 
CONTRATANTE. 

 
CONTRATADA: A empresa _____________________________________, inscrita no 
CNPJ (M.F.) sob o nº _____________, sediada à Rua/Avenida ___________________nº 
________, Setor/Bairro ____________________, na cidade de ________________ Estado 
de _______, neste ato representado pelo seu sócio/procurador o Senhor ___________, 
nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado na _________, portador da Carteira de 
Identidade n°______ e CPF n° ___________, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA. 

 
FUNDAMENTO: Este contrato decorre da licitação realizada na modalidade do PROCESSO 
N° ___, PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2021, regido pela Lei Federal nº 10.520/2002 e 
subsidiariamente pela Lei 8.666/93 em sua redação vigente, homologada pelo Senhor 
Presidente da Camara Municipal, em ____ de ____________ de 2021, que é parte 
integrante do presente instrumento contratual.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1 - Registro de preço para futuras aquisições de combustíveis destinados a frota de 
veículos da Câmara Municipal, conforme especificados no Anexo I – Termo de 
referência/Especificações do objeto, parte integrante do presente Edital, a saber: 

 Item Und. Qtdade. 
 

Especificação do Produtos 
Valor 

Unitário 
 
Total 

    R$ 0,00 R$ 0,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE ENTREGA 
 

2.1 - A entrega deverá, na forma contratual e designada na Ata de Registro de 
Preços, ser de forma parcelada, de acordo com as necessidades da Administração Pública 
Municipal devendo ocorrer no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas após 
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solicitação feita em horário comercial pelo responsável dos abastecimentos, onde devem 
constar as quantidades e o (s) produto (s) solicitado(s). 

2.2 – A solicitação de fornecimento somente pode ser assinada pelo responsável 
pelos abastecimentos ou departamento de compras. 

 
2.3 – Os produtos dessa contratação deverão ser entregues pela Contratada nos 

locais determinados na solicitação apresentada. 
 
2.4 – Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 
a). Provisoriamente para posterior verificação da conformidade dos mesmos com as 

especificações e validades quando for o caso, devidamente após a aferição da qualidade 
e quantidade e consequente aceitação.  

 
b). Definitivamente após a aferição da qualidade e quantidade e consequente 

aceitação. 
  

2.5 – Todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto, inclusive a entrega 
no local indicado, correrão inteira e exclusivamente por conta da futura contratada. 

 
2.6 – A Prefeitura Municipal através do Departamento de Compras adotará o seguinte 

critério de procedimento durante a vigência da Ata de Registro de Preços: 
a) Emitirá Ordem de Compra/serviço para aquisição dos produtos solicitados ou 

execução dos serviços, onde constará a quantidade, o medicamento, local de entrega, 
incluindo endereço e responsável pelo recebimento e data da emissão. 

b) Cópia da Ordem de Compra/serviços será remetida ao Setor requisitante para 
acompanhar a entrega do medicamento/serviços dentro dos prazos contratados. 

c) O Setor requisitante emitirá a certificação de entrega e aceite das 
encomendas/serviços solicitadas. Este aceite será parte do ajuste a ser feito quando do 
pagamento da fatura. 

d) Caso ocorram irregularidades no fornecimento/prestação de serviços, serão 
adotados os seguintes procedimentos: 

d.1). Será emitido na Ordem de Compra/serviço o motivo da irregularidade 
apresentada pelo fornecedor. 

d.2). Caso ocorram 3 (três) irregularidades durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços, a Prefeitura Municipal notificará o fornecedor sobre os fatos decorrentes e 
apontados pelas Secretarias requisitantes. 

d.3). Tendo sido notificado e o fornecedor/prestador incorrer novamente no 
descumprimento das cláusulas listadas, mediamente será cancelado o registro de preços, 
sendo adotadas as medidas listadas nos itens descritos na clausula XVII. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
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3.1 – O valor global do presente contrato é de R$ _______________________  
(_______________________________), a ser pago mediante a emissão de fatura, 
conforme relatório de fornecimento e nota fiscal fornecida. 

 
3.2 – O pagamento deverá acontecer no prazo de até 30 (trinta) dias após 

apresentação de nota fiscal devidamente atestada e liberada pela Secretaria de Controle 
Interno, deste município. A fatura deverá conter no mínimo os seguintes dados: 

a. Data de emissão 
b. Estar endereçada ao 

CAMARA MUNICIPAL DE FLORES DE GOIAS -  Endereço: , Rua 07, Quadra 07, nº 06, 
Centro. 

c. Quantidade fornecida; 
d. Especificação dos produtos fornecido; 
e. Preço unitário e total da fatura; 

 
3.3 – O gestor da Ata de Registro de Preços somente atestará o recebimento do 

objeto e liberará a Nota Fiscal/Fatura para pagamento quando cumprida pela Contratada, 
todas as condições Pactuadas. 
 

3.4 – Cada pagamento somente será efetuado após a comprovação pelo contratado 
de que se encontra em dia com suas obrigações para com o sistema social, mediante 
apresentação das Certidões Negativa de Débitos com o INSS, com o FGTS e CNDT 
trabalhista.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DO ATRASO DE PAGAMENTO 
 

4.1 – Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de alguma 
forma a CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, 
pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), 
coluna 2, publicado pela Fundação Getúlio Vargas, ocorrida entre a data final prevista para 
pagamento e a data de sua efetiva realização. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DOS RECURSOS 
FINANCEIROS E DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

5.1 – As despesas com a presente licitação, correrão a cargo da Dotação do 
Orçamento de 2021, conforme a seguir: 
 
     

     

 
 

5.2 – Este contrato será vigente da assinatura até o cumprimento do objeto licitado, 
em __/___/_____, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

6.1. Correrão por conta da Contratada todas as despesas, enfim todos os custos 
diretos e indiretos, tais como: impostos, fretes, transporte, despesas trabalhistas, 
previdenciárias, seguros, enfim todos os custos necessários à fiel execução do objeto desse 
termo. 

 
6.2. A Contratada deverá obrigatoriamente entregar os produtos na especificações 

descritas no TR anexo ao Edital. 
 
6.3.. A Contratada deverá substituir o medicamento descritos no projeto básico 

imediatamente após a notificação feita pela Contratante que apresentarem adulteração na 
sua composição, comprovada através de testes descritos no Anexo I – Termo de 
Referência,  

 
6.4. A contratada está obrigada a prestar todos os esclarecimentos que forem 

solicitados pela fiscalização da Contratante, cujas exigências, desde que compatíveis com 
as desse termo, deverá obrigatoriamente atender. 

 
6.5. A Contratada deverá manter, durante toda a execução da Ata de Registro de 

Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas nesse termo, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação respectiva. 

 
6.6. A Contratada está obrigada a responsabilizar-se por danos causados 

diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do 
objeto em questão, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade e fiscalização ou o 
acompanhamento da Contratante. 

 
6.7. A Contratada está obrigada a assumir a responsabilidade por todas as 

providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, 
quando: em decorrência da espécie, forem vítimas seus empregados no desempenho dos 
serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridas em dependências da Contratante. 

 
6.8. A Contratada está obrigada a cumprir e fazer cumprir, seus prepostos, 

mandatários ou conveniados; leis, regulamentos e posturas, bem como, quaisquer 
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da 
contratação em questão, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas 
consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes. 

 
6.9 A contratada deverá estar situada dentro do perímetro urbano do Município de 

Valparaíso de Goiás ou possuir no Município local adequado para a execução dos serviços. 
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6.10. Além das responsabilidades resultantes da Lei nº 8.666/93 constitui ainda 
obrigações e responsabilidades da CONTRATADA: 

a. Executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas; 
b. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 

em parte, o objeto desse termo, em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução e ou fabricação; 

c. O licitante vencedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor total da adjudicação; 

d. Após a homologação da licitação, comparecer para assinatura da Ata de Registro 
de Preços, no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 
convocação formal, conforme o caso; 

e. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da 
contratante; 

f. Manter durante toda a execução do termo respectivo, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na contratação. 

g. A contratada deverá obrigatoriamente entregar o material de acordo com as 
especificações determinadas em quantidade e especificações que trata este termo. 

h. A Contratada deverá substituir o medicamento descritos no projeto básico 
imediatamente após a notificação feita pela Contratante que apresentarem 
adulteração na sua composição, comprovada através de testes descritos no Anexo 
I – Termo de Referência. 

 
6.11.  A inobservância destas normas acarretará na aplicação das penalidades 

previstas no Edital e contrato 
  

CLÁUSULA SÉTIMA –DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DAS PENALIDADES 
 
7.1 – Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços, nos termos do 

artigo 78 da Lei 8.666/93, a Contratada poderá sujeitar-se as seguintes penalidades, a ser 
aplicada pela autoridade competente, garantida prévia defesa: 

a) Advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades; 
b) Em caso de atraso injustificado na prestação do serviço do objeto, sujeitar-se-á o 

licitante vencedor à multa de mora de 5% (cinco por cento) ao mês sobre o valor da Ata de 
Registro de Preços, ou conforme o caso, sobre o valor correspondente aos itens em atraso. 
A referida multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 
aplique outras sanções previstas na legislação referente à matéria, sem prejuízo do 
cancelamento da Ata de Registro de Preços. 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal por prazo não superior a 02 (dois) anos, nos seguintes termos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a punição, que será concedida 
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sempre que a Contratada ressarcir a Administração dos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

e) Cancelamento da Ata de Registro de Preços e medidas previstas na Lei 10.520/02.  
 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 
 

8.1 – O presente contrato poderá ser rescindido, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA tenha direito a qualquer indenização 
quando: 

a) Não cumprir quaisquer das obrigações assumidas no Contrato. 
b) Transferir o contrato a terceiros, no todo ou em parte sem prévia ou expressa 

anuência da CONTRATANTE. 
c) A solicitação da CONTRATADA da Ata de Registro de Preços, para o 

cancelamento do preço registrado, deverá ser informada com antecedência de 30 
(trinta) dias, facultada à CONTRATANTE a aplicação das penalidades previstas. 

 
8.2 – O presente contrato poderá ser rescindido pôr mútuo acordo, quando atendidas 

as conveniências dos fornecimentos e disponibilidade de recursos financeiros, tendo a 
CONTRATADA o direito a receber da CONTRATANTE, o valor dos produtos (s) fornecidos, 
até aquela data. 

 
8.3 – Ao Prefeito Municipal reserva-se o direito de no caso de não cumprimento da 

Ata de Registro de Preços a contendo, transferi-lo a terceiros ou a executá-lo diretamente, 
sem que a CONTRATADA caiba qualquer recurso judicial ou extrajudicial. 
 
CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

 
9.1 – O comprimento deste contrato está vinculado ao Edital do PROCESSO N° 

_____, PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2021 e da Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DECIMA – DO FORO 

 
10.1 – Fica eleito o foro desta cidade, para dirimir todas as questões emergentes 

deste contrato, com renúncia de qualquer outro pôr mais privilegiado que seja. 
 
10.2 – E assim pôr estarem justos, combinados e contratados, assinam este 

instrumento, as partes, pôr seus representantes, na presença das testemunhas abaixo 
nomeadas. 

 
 

FLORES DE GOIAS, __ de ________ de 2021. 
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Contratante 
 
 

Contratado 
TESTEMUNHAS: 
 
1. ________________________________                  2. ________________________________ 
    Nome                                                                            Nome 
    CPF                                                                               CPF 
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